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LEI . N9 597, DE 26. DE MAIO DE 1982.

"Reconhece de UtiÍidàdeo Instituto de Arqueoio-·

gia Braslleira".

A CÂMARAMJNICIPAL DE trlVA IGUAÇU,POR~.,

~EUS.REPRESENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIOtrl
. A SEGUINTELEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de Utilida

de Púb1iea·o Instituto de Arqueologia Brasi1~ira,

ftmdàdo no dia 29 de abril de 1~61, com sede e

fôrono Município de Nova 19üaçu.

. Art .2.9 - A presente Lei entrará em
1

vigor na data-de sua pUblicação ..

Art. 39.- Revogam-se as disposições

em contrário.

PREFEllURA MJNICIPALDE trlVA lGUAçu,

26 DE MAIODE 1982.
, /

JOÃO RUYDE QUElROZPINHEIRO
Prefeito


